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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça em exercício, Dr.
Renato da Silva Filho, CONVOCA os(as) Senhores(as) Membros(as),
titulares ou em exercício pleno, dos cargos de Promotor de Justiça das
10ª, 11ª e 12ª Circunscrições Ministeriais, bem como dos cargos de
Promotor de Justiça Cível da Capital, para participarem da ação
institucional “Agenda Compartilhada”, a ser realizada no dia, local e
horário abaixo indicados.

12ª Circunscrição Ministerial (Vitória de Santo Antão)
Dia: 24/07/2024
Horário: das 09:00h às 11:30h
Local: Sede das Promotorias de Justiça de Vitória de Santo Antão -
Avenida Henrique de Holanda, nº 235, Matriz, Vitória de Santo Antão -
PE.

10ª Circunscrição Ministerial (Nazaré da Mata) e 11ª Circunscrição
Ministerial (Limoeiro)
Dia: 30/07/2024
Horário: das 14:00h às 16:30h.
Local: Sede das Promotorias de Justiça de Nazaré da Mata - Travessa
Pedro Diogo, nº 75, Centro, Nazaré da Mata - PE.

Promotorias de Justiças Cíveis da Capital
Dia: 31/07/2024
Horário: das 14:00h às 16:00h.
Local: Condomínio do Empresarial Isaac Newton – Auditório localizado
no térreo - Av. Agamenon Magalhães, nº 4779, Bairro Ilha do Leite,
Recife/PE.

Outrossim, em respeito à independência funcional, nas hipóteses de
audiências de réu preso, adolescente custodiado e sessão do Tribunal
do Júri, RECOMENDAR aos(às) membros(as) ora Convocados(as) que
requeiram ao respectivo Juízo a alteração da data dos atos judiciais.
PE, 56909-205

Recife, 08 de julho de 2024.

CONVOCAÇÃO PGJ Nº 013/2024
Recife, 8 de julho de 2024

RENATO DA SILVA FILHO
Procurador-Geral de Justiça (Em Exercício)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 2.168/2024
Recife, 8 de julho de 2024

Designar a Dra. ÂNGELA MÁRCIA FREITAS DA CRUZ, 55ª Promotora
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 46º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no
período de 15/07/2024 a 30/07/2024, em razão da licença prêmio da
Dra. Rosemary Souto Maior de Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

RENATO DA SILVA FILHO
Procurador-Geral de Justiça (Em Exercício)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 10ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. TAYJANE CABRAL DE ALMEIDA, Promotora de
Justiça de Condado, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Tracunhaém, de 1ª Entrância, no
período de 11/07/2024 a 30/07/2024, em razão das férias da Dra.
Rhyzeane Alaide Cavalcanti de Morais.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.169/2024
Recife, 8 de julho de 2024

RENATO DA SILVA FILHO
Procurador-Geral de Justiça (Em Exercício)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.1734.0009055/2024-62;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. LUÍS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA, 18º

PORTARIA PGJ Nº 2.170/2024
Recife, 8 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Renato da Silva Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Renato da Silva Filho (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância,  para atuar na
sessão plenária do Tribunal do Júri da Comarca de Sairé, pautada para
o dia 09/07/2024, perante o cargo de Promotor de Justiça de Sairé.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

RENATO DA SILVA FILHO
Procurador-Geral de Justiça (Em Exercício)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0406.0016940/2024-20;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO, Promotor
de Justiça de Tabira, para atuar nas sessões plenárias do Tribunal do
Júri da Comarca de Triunfo, pautadas para os dias 09/07/2024 e
10/07/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.171/2024
Recife, 8 de julho de 2024

RENATO DA SILVA FILHO
Procurador-Geral de Justiça (Em Exercício)

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, em
exercício DR. RENATO DA SILVA FILHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 479253/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 08/07/2024
Nome do Requerente: LEANDRO GUEDES MATOS
Despacho: Encaminhe-se ao Conselho Superior do Ministério Público
para conhecimento e providências.

Número protocolo: 479120/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 08/07/2024
Nome do Requerente: HODIR FLAVIO GUERRA LEITAO DE MELO
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 30
(trinta) dias de licença ao requerente, a partir do dia 01/07/2024, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 478368/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 08/07/2024
Nome do Requerente: ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para outubro/2024, nos termos do que dispõe o art. 9º, §
1º da Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução
Normativa nº 16/2022, devendo o gozo de férias se

DESPACHOS PGJ/CG Nº 192/2024
Recife, 8 de julho de 2024

efetivar no mês de novembro/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 08 de julho de 2024.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, EM
EXERCÍCIO, DR. RENATO DA SILVA FILHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.0523.0015434/2024-30
Documento de Origem: SEI
Assunto: Ressarcimento de combustível
Data do Despacho: 05/07/2024
Nome do Requerente: ROSEMILLY POLLYANA DE SOUSA
ALBUQUERQUE
Despacho: Com base na documentação apresentada e considerando o
disposto no art. 5º e 6º, da Instrução Normativa PGJ nº 003/2019, bem
como as alterações previstas na Instrução Normativa PGJ nº 001/2023,
encaminho para fins de pagamento.

Número protocolo: 19.20.0523.0015273/2024-12
Documento de Origem: SEI
Assunto: Ressarcimento de combustível
Data do Despacho: 05/07/2024
Nome do Requerente: ROSEMILLY POLLYANA DE SOUSA
ALBUQUERQUE
Despacho: Com base na documentação apresentada e considerando o
disposto no art. 5º e 6º, da Instrução Normativa PGJ nº 003/2019, bem
como as alterações previstas na Instrução Normativa PGJ nº 001/2023,
encaminho para fins de pagamento.

Número protocolo: 19.20.0379.0012630/2024-07
Documento de Origem: SEI
Assunto: Residência fora da comarca
Data do Despacho: 05/07/2024
Nome do Requerente: JOANA TURTON LOPES
Despacho: Considerando o pronunciamento favorável da CGMP e
atendidos os pressupostos exigidos pela Resolução RES-PGJ nº
002/2008 e suas alterações posteriores, com fulcro nos arts. 2º e 5º da
normativa, defiro o pedido de residência fora da localidade onde a
requerente exerce a titularidade de seu cargo. Cientifique-se a CGMP e
CMGP, para as devidas anotações.

Número protocolo: 19.20.0264.0013398/2024-08
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 05/07/2024
Nome do Requerente: MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9ª da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 1.872,92. 3. Autorizo a emissão de
passagens aéreas nos termos da IN PGJ nº 09/2023, à Dra. MARIA
LIZANDRA LIRA DE CARVALHO, Ouvidora-Geral do MPPE, para
participar da 71ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Ouvidores
do Ministério Público – CNOMP, a se realizar em Maceió - AL nos dias
25 e 26/07/2024, com saída no dia 24 e retorno em 26/07/2024. Deve
o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de
15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do
Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para
conferência dos valores e pagamento.

DESPACHOS PGJ/CG Nº 193/2024
Recife, 8 de julho de 2024

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Renato da Silva Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Renato da Silva Filho (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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ADMINISTRATIVOS

Número protocolo: 479256/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 05/07/2024
Nome do Requerente: ARTUR CERQUEIRA RIBEIRO DE GUSMÃO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 479231/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 05/07/2024
Nome do Requerente: ADEMILTON ALVES DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 479167/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 05/07/2024
Nome do Requerente: MARCOS ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 479042/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 05/07/2024
Nome do Requerente: JOSUE VALENTIM DA SILVA
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 479080/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 04/07/2024
Nome do Requerente: GISELI PATRICIA DE SOUZA BARRETO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 478276/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 04/07/2024
Nome do Requerente: AIRTON PAZ RAMOS
Despacho: Acolho o parecer da AJM e defiro o pedido do requerente. À
CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 478982/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 04/07/2024
Nome do Requerente: JAILSON JOAQUIM DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 478763/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 04/07/2024
Nome do Requerente: ANA MOURA DE ALBUQUERQUE
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 476471/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 04/07/2024
Nome do Requerente: ROMILDO DE FREITAS GOMES
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 477021/2024
Documento de Origem: Eletrônico

DESPACHO SUBADM Nº 01/07/2024 a 05/07/2024
Recife, 8 de julho de 2024

Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 04/07/2024
Nome do Requerente: ÂNGELA MARIA BARROS DA SILVA
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 477530/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 04/07/2024
Nome do Requerente: ALCINEIDE BORBA DE LUCENA
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 477603/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 04/07/2024
Nome do Requerente: WILSON SOARES DA SILVA JÚNIOR
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 478065/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 04/07/2024
Nome do Requerente: WILANI FRANCISCA DA SILVA
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 478164/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 04/07/2024
Nome do Requerente: MAURICIO LINS CABRAL DE BARROS
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 478498/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 02/07/2024
Nome do Requerente: IVILA BARBOSA ALVES DE MELO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 478295/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 02/07/2024
Nome do Requerente: MANOEL ANTONIO DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 478501/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 02/07/2024
Nome do Requerente: MATHEUS DIAS DOS SANTOS CAVALCANTI
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 478590/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 02/07/2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Renato da Silva Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Renato da Silva Filho (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Nome do Requerente: JONATAS HENRIQUE DOS SANTOS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 478492/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 02/07/2024
Nome do Requerente: RAFAEL BEZERRA DA SILVA
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 478502/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 02/07/2024
Nome do Requerente: KAROL TIAGO PEREIRA CAVALCANTI
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 478503/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 02/07/2024
Nome do Requerente :  PORFIRIO GOMES DA SILVA DE
ALBUQUERQUE
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 478504/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 02/07/2024
Nome do Requerente: DIOGO AUGUSTO ALBUQUERQUE BARBOSA
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 478215/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Condições Especiais de Trabalho
Data do Despacho: 02/07/2024
Nome do Requerente: KARLA PEREIRA DOS SANTOS
Despacho: Acolho o pronunciamento da Junta Médica e defiro o pedido
da requerente. À CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 471540/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Aposentadoria
Data do Despacho: 02/07/2024
Nome do Requerente: ANA LÚCIA MARTINS DE AZEVEDO
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

RENATO DA SILVA FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

PORTARIA SUBADM Nº 701/2024.
Recife, 14 de junho de 2024

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 520/2022, publicada no DOE em 21/06/2022, na
modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.1285.0011972/2022-18, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, do servidor
Leonardo Lustosa de Sá Cantarelli, Técnico Ministerial – Área
administração, matricula nº 189.319-0, lotado nas  Promotorias de
Justiça Criminal da Capital – Execuções Penais, modalidade integral, no
período de 17/06/2024 a 17/06/2025;

II - O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 21ª Promotoria de Justiça Criminal
da Capital, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os efeitos a 17/06/2024 até 17/06/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,14 de junho de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

Republicada por incorreção na original

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Renato da Silva Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Renato da Silva Filho (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 21/06/2024;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 21/06/2024;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0119.0014666/2024-54,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar CLÉOFAS DE SALES ANDRADE, TÉCNICO MINISTERIAL
– ADMINISTRAÇÃO matrícula nº 1878182, lotado na Divisão Ministerial
de Compras, para o exercício das funções de Gerente Ministerial
Executivo de Compras e Serviços, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação símbolo FGMP-7, por um período de 15 dias, contados a
partir de 01/07/2024, tendo em vista o gozo de férias do titular TIAGO
MURILO PEREIRA LIMA, Técnico Ministerial - Administração, matrícula
nº 1888277.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de Julho de 2024.

RENATO DA SILVA FILHO
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Em exercício simultâneo)
(Republicada por incorreção na original)

PORTARIA SUBADM Nº 785/2024.
Recife, 4 de julho de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 21/06/2024,

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n°479042/2024;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder o gozo de Licença Prêmio ao servidor JOSUÉ VALENTIM DA
SILVA, Técnico Ministerial - Contabilidade, matrícula nº 188.643-6,
lotado na  Divisão Ministerial de Tesouraria, por um prazo de 30 dias,
contados a partir de 15/07/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA SUBADM Nº 803/2024
Recife, 8 de julho de 2024

Recife, 08 de julho de 2024.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(em exercício simultâneo)

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 21/06/2024;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 21/06/2024;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0159.0016585/2024-21,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar KARLA MÔNICA SANTOS KAYE, Servidora Extraquadro
matrícula nº 1905716, lotada no Departamento Ministerial de
Contabilidade e Custos, para o exercício das funções de Gerente
Ministerial da Divisão de Análise Contábil,  atr ibuindo-lhe a
correspondente gratificação símbolo FGMP-3, por um período de 12
dias, contados a partir de 22/07/2024, tendo em vista o gozo de férias do
titular FELIPE DA FONSECA LINS, Técnico Ministerial - Administração,
matrícula nº 1877739.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de Julho de 2024.

RENATO DA SILVA FILHO
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Em exercício simultâneo)

PORTARIA SUBADM Nº 804/2024
Recife, 8 de julho de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 21/06/2024;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 21/06/2024;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

PORTARIA SUBADM Nº 805/2024
Recife, 8 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Renato da Silva Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Renato da Silva Filho (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Considerando o teor do Processo nº 19.20.0135.0014209/2024-28,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar JEMESSON DA SILVA RIBEIRO, Servidor Extraquadro,
matrícula nº 1895362, lotado na Divisão Ministerial de Documentação e
Arquivo, para o exercício das funções de Administrador Ministerial de
Sede de Nível 1 atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo
FGMP-5, por um período de 15 dias, contados a partir de 20/11/2023,
tendo em vista o gozo de férias do titular  MARILENE SIQUEIRA LIMA,
Analista em gestão Autárquica - Fundacional, matrícula nº 1882856.

Esta portaria retroagirá ao dia 20/11/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de Julho de 2024.

RENATO DA SILVA FILHO
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Em exercício simultâneo)

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 21/06/2024;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 21/06/2024;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.1776.00115864/2024-83,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar ANDERSON CARVALHO DA SILVA, Servidor Extraquadro,
matrícula nº 1892959, lotado na Promotoria de Justiça de Caruaru, para
o exercício das funções de Assessor de Membro do Ministério Público
atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-4, por um
período de 07 dias, contados a partir de 11/07/2024, tendo em vista o
gozo de férias do titular  EGILDO INÁCIO BESERRA MIRANDA,
TÉCNICO MINISTERIAL - ADMINISTRAÇÃO, matrícula nº 1889915.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de Julho de 2024.

PORTARIA SUBADM Nº 806/2024
Recife, 8 de julho de 2024

RENATO DA SILVA FILHO
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Em exercício simultâneo)

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Estado de
21/06/2024;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024 e publicada em 21/06/2024;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 977/2023, publicada no DOE em 16/08/2023, na
modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.1868.0018408/2023-52, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, do servidor
Rodrigo Neves Moreno, Assessor de Membro, matricula 190.650-0,
lotado na 1ª Promotoria de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho
a desenvolver suas atividades em Teletrabalho, na modalidade integral
no período de 02/07/2024 a 02/07/2025;

II - O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 1ª Promotoria de Justiça Criminal
do Cabo de Santo Agostinho, bem como da unidade de lotação no que
se refere às atividades diárias;

PORTARIA SUBADM Nº 807/2024
Recife, 8 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Renato da Silva Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Renato da Silva Filho (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzira efeitos até 02/07/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de julho de 2024.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
EM EXERCICIO SIMULTÂNEO

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Estado de
21/06/2024;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024 e publicada em 21/06/2024;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar o servidor, Robenilson Alves Barbosa, Técnico Ministerial –
Área Administração, matricula 189.106-5, lotado no Departamento
Ministerial de Pagamento de Pessoal a desenvolver suas atividades em
Teletrabalho, na modalidade parcial 03 dias no período de 05/07/2024 a
31/01/2025;

II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após avaliação
e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da unidade
auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada, Departamento Ministerial de
Pagamento de Pessoal, bem como da unidade de lotação no

PORTARIA SUBADM Nº 808/2024
Recife, 8 de julho de 2024

que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 31/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de julho de 2024.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
EM EXERCICIO SIMULTÂNEO

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Estado de
21/06/2024;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024 e publicada em 21/06/2024;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 519/2022, publicada no DOE em 21/06/2022, na
modalidade Integral;

Considerando a solicitação de prorrogação para desenvolver as
atividades em teletrabalho;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0339.0011409/2022-18 para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Marianna Brito Ferreira Almino Macedo, Analista Ministerial – Área
Jurídica, matricula nº 189.748-9, lotada na Promotoria de Justiça de
Ouricuri, modalidade integral, no período de 02/07/2024 a 01/01/2025;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

PORTARIA SUBADM Nº 809/2024
Recife, 8 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Renato da Silva Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Renato da Silva Filho (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Promotoria de Justiça de Ouricuri
com atuação perante os feitos criminais, bem como da unidade de
lotação no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 01/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de julho de 2024.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
EM EXERCICIO SIMULTÂNEO

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Estado de
21/06/2024;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024 e publicada em 21/06/2024;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 536/2022, publicada no DOE em 01/07/2022, na
modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0531.0012298/2022-04, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Maiara Batista Neves, Técnica Ministerial – Área Adminiatração,
matricula nº 189.453-6, lotada na Promotoria de Justiça de Condado,
modalidade integral, no período de 02/07/2024 a 01/07/2025;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

PORTARIA SUBADM Nº 810/2024
Recife, 8 de julho de 2024

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Promotoria de Justiça de Condado,
bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 01/07/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de julho de 2024.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
EM EXERCICIO SIMULTÂNEO

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 21/06/2024;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 21/06/2024;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0519.0016005/2024-96,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar CECILIA GIESTOSA DOS SANTOS, TÉCNICO
MINISTERIAL - ADMINISTRAÇÃO, matrícula nº 1897012, lotada no
NANPP - Núcleo de Acordo de Não-Persecução Penal, para o exercício
das funções de Secretário Ministerial atribuindo-lhe a correspondente
gratificação símbolo FGMP-1, por um período de 15 dias, contados a
partir de 01/07/2024, tendo em vista o gozo de férias do titular ALBERI
LIMA DE ARAÚJO, TÉCNICO MINISTERIAL - ADMINISTRAÇÃO,
matrícula nº 1889281.

Esta portaria retroagirá ao dia 01/07/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de Julho de 2024.

RENATO DA SILVA FILHO

PORTARIA SUBADM Nº 811/2024
Recife, 8 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Renato da Silva Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Renato da Silva Filho (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Em exercício simultâneo)

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 21/06/2024;
CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 12ª  Circunscrição com Sede em Vitória
de Santo Antão;
RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 748/2024 de
21/06/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de julho de 2024.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
Em Exercício

PORTARIA SUBADM Nº 812/2024
Recife, 8 de julho de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 21/06/2024;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 21/06/2024;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0070.0016758/2024-80,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar ANA VIRGINIA BRAINER LIMA, Técnico Ministerial -
Administração, matrícula nº 189.702-0, lotada na Divisão

PORTARIA SUBADM Nº 813/2024
Recife, 8 de julho de 2024

Ministerial de Inativos, para o exercício das funções de Gerente
Ministerial da Divisão de Inativos, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-3, por um período de 04 dias, referentes
aos dias 21/06/2024 e 01, 02 e 03/07/2024, tendo em vista o gozo de
folgas compensadas da titular, SIMONE CLAUDINO DE OLIVEIRA,
Técnico Ministerial Suplementar, matrícula nº 177.694-0.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de Julho de 2024.

RENATO DA SILVA FILHO
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Em exercício simultâneo)

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 21/06/2024;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
2.062/2024, de 20/06/2024, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 21/06/2024;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.110000986.0016721/2024-
65, protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora ANA MARIA DE SOUZA BASILIO FARIAS,
Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 189.761-6, lotada na
Gerência de Divisão Ministerial de Estágio, para o exercício das funções
de Gerente Ministerial da Divisão de Estágio, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação símbolo FGMP-3, por um período de 10
dias, contados a partir de 08/07/2024, tendo em vista o gozo de férias do
titular HAMILTON DE OLIVEIRA E SILVA, Técnico Ministerial -
Administração, matrícula nº 188.053-5.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de Julho de 2024.

RENATO DA SILVA FILHO
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(Em exercício simultâneo)

PORTARIA SUBADM Nº 814/2024
Recife, 8 de julho de 2024

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
JURÍDICOS

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Renato da Silva Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Renato da Silva Filho (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Origem: Representação Natureza: Notícia de Fato Interessado: Erivaldo
Rodrigues de Melo, vereador do Município de Bom Jardim Assunto:
Análise de constitucionalidade da Lei nº 1.100/2022 do Município de
Bom Jardim.

DECISÃO Acolho a manifestação do Núcleo de Controle de
Constitucionalidade, e, tendo em vista a constitucionalidade da Lei nº
1.100/2022 do Municíp io de Bom Jardim, DETERMINO o
ARQUIVAMENTO do presente procedimento no sistema SIM. Informe-
se ao interessado, via e-mail, encaminhando-lhe cópia da presente
decisão e do parecer técnico que lhe deu fundamento.

Publique-se. Arquive-se.

Recife, data da assinatura eletrônica.
NORMA MENDONÇA GALVÃO DE CARVALHO
Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos
(Atuando por delegação da Portaria PGJ nº 2827/2022)

DECISÃO Nº SIM nº 01781.000.154/2022
Recife, 8 de julho de 2024

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1127
Assunto: Júri
Data do Despacho: 05/07/2024
Interessado(a): Promotorias de Justiça do Júri da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1128
Assunto: Júri
Data do Despacho: 05/07/2024
Interessado(a): Promotorias de Justiça do Júri da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1129
Assunto: Júri
Data do Despacho: 05/07/2024
Interessado(a): Promotorias de Justiça do Júri da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Pauta extra de júris
Data do Despacho: 21/06/2024
Interessado(a): Primeira Vara Criminal da Comarca de Garanhuns
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 02/07/2024
Interessado(a): Daniel de Ataíde Martins
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 009/2024
Data do Despacho: 03/07/2024
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Barreiros.
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento nº
113/2024-CGMP da Corregedoria Auxiliar. Cumpra-se o determinado
nos itens 3 e 4 do despacho contido no final do relatório de correição.

Protocolo: (...)
Assunto: Pronunciamento nº 114/2024-CGMP

DESPACHOS CG Nº 119/2024
Recife, 8 de julho de 2024

Data do Despacho: 03/07/2024
Interessado(a): 4ª e 6ª Promotorias de Justiça Criminais de Paulista
Despacho: Acolho,pelos seus fundamentos,o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar.
Remetam-se os autos, através do SEI/MPPE, à Subprocuradoria Geral
de Justiça em Assuntos Institucionais para os devidos fins.

Protocolo: (...)
Assunto: Pronunciamento nº 115/2024-CGMP
Data do Despacho: 04/07/2024
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça de Olinda
Despacho: Acolho,pelos seus fundamentos,o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar. Dê-se ciência à Promotora de Justiça interessada
e arquive-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Atualização de Tabela de Substituição Automática
Data do Despacho: 04/07/2024
Interessado(a): 7ª Circunscrição (Palmares)
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

                          PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                               Corregedor-Geral

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1130
Assunto: Ofício nº 074/2024
Data do Despacho: 08/07/24
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Procedimento Administrativo nº 025/2024
Data do Despacho: 20/06/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Nesse trilhar, considerando que o expediente ora
analisado não versa sobre a prática de falta funcional ou quebra de
mandamento ético por membro do Ministério Público de Pernambuco
que justifique a atuação deste órgão Correcional, determino o seu
arquivamento, dando-se conhecimento à/ao interessado(a). Registre-se
como procedimento administrativo. Uma vez ultimadas as providências
em comento, arquive-se. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Procedimento Administrativo nº 024/2024
Data do Despacho: 21/06/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Tendo em vista o integral cumprimento das
determinações contidas (...), arquive-se, com as anotações de estilo.
Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Procedimento Administrativo nº 026/2024
Data do Despacho: 21/06/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Ciente da sobredita decisão e não havendo
providências a serem adotadas por esta Corregedoria Geral, determino
o arquivamento das presentes peças. Registre-se  sob a forma de
procedimento administrativo. Publique-se.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Renato da Silva Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Renato da Silva Filho (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRITA
Procedimento nº 01609.000.021/2023 — Procedimento Administrativo
de interesses individuais indisponíveis

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotora de Justiça Titular atuante nesta Promotoria de
Justiça, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 127, caput,
combinado com o artigo 129, inciso II, da Constituição Federal; Lei
Federal n. 8.625/93 (Lei Orgânica do Ministério Público);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos direitos sociais e individuais
indisponíveis (artigo 127, caput, da Constituição Federal), devendo
atuar, nesse contexto, na tutela dos direitos e interesses difusos e
coletivos, notadamente no que tange à prestação dos serviços de
relevância pública e à fiel observância dos princípios que regem a
administração pública;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cabe exercer a defesa dos
direitos assegurados na Constituição Federal, relacionados à proteção
da saúde pública, possuindo legitimidade, inclusive, para o ajuizamento
de pretensão judicial, na condição de substituto processual, conforme
autorizado pela Lei Complementar n. 75 /93 e Lei n. 8.625/93;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1º, incisos II e III e 3º, inciso
IV, ambos da Constituição Federal, que impõem, respectivamente, como
fundamentos da República Federativa do Brasil “a cidadania” e a
“dignidade da pessoa humana” e como objetivo “promover o bem de
todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer
formas de discriminação”;

CONSIDERANDO o artigo 196, da Constituição Federal, o qual
preconiza que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO o contido no artigo 197, também da Constituição
Federal, que estabelece que “são de relevância pública as ações e
serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei,
sobre sua regulamentação, fiscalização e controle”;

CONSIDERANDO que a Reforma Psiquiátrica no Brasil tem como
fundamento principal “a busca incessante do direito e da cidadania”
(manifestação da 11.ª Conferência Nacional de Saúde, Relatório Final,
Brasília, dezembro de 2000, p. 135);

CONSIDERANDO a Lei Federal n. 10.216, de 6 de abril de 2001, que
dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas acometidas de
transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde
mental;

CONSIDERANDO especificamente, o disposto no parágrafo único do
artigo 6º, da mesma Lei Federal n. 10.216 de 2001, que dispõe sobre os
tipos de internação psiquiátrica:

“Parágrafo único. São considerados os seguintes tipos de internação
psiquiátrica:

I – internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do
usuário;

II – internação involuntária: aquela que se dá sem o
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consentimento do usuário e a pedido de terceiro; e

III – internação compulsória: aquela determinada pela Justiça”;

CONSIDERANDO que a internação involuntária é aquela que se dá a
pedido de terceiro, sem que haja a necessidade de ordem judicial para
isso;

CONSIDERANDO que conforme dispõe o artigo 4º da Lei n. 10.216 de
2001, “A internação, em qualquer de suas modalidades, só será
indicada quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem
insuficientes”;

CONSIDERANDO, da mesma forma, que em relação especificamente a
internação para tratamento do usuário ou dependente de drogas
também houve inclusão de dispositivos na Lei n. 11.343/06 com o
advento da Lei 13.840/2019, a qual também positivou as duas
modalidades de internação:
“Art. 23-A. O tratamento do usuário ou dependente de drogas deverá ser
ordenado em uma rede de atenção à saúde, com prioridade para as
modalidades de tratamento ambulatorial, incluindo excepcionalmente
formas de internação em unidades de saúde e hospitais gerais nos
termos de normas dispostas pela União e articuladas com os serviços
de assistência social e em etapas que permitam:

[…]; § 3º São considerados 2 (dois) tipos de internação: (Incluído pela
Lei n. 13.840, de 2019)
I – internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do
dependente de drogas; (Incluído pela Lei n. 13.840, de 2019);

II – internação involuntária: aquela que se dá, sem o consentimento do
dependente, a pedido de familiar ou do responsável legal ou, na
absoluta falta deste, de servidor público da área de saúde, da
assistência social ou dos órgãos públicos integrantes do Sisnad, com
exceção de servidores da área de segurança pública, que constate a
existência de motivos que justifiquem a medida. (Incluído pela Lei n.
13.840, de 2019)”;

CONSIDERANDO, outrossim, que o §7º do citado comando legal
estabelece ainda todas as internações e altas de que trata esta Lei
deverão ser informadas (ou seja,  poderão ser realizadas no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde apenas com posterior cientificação a este
órgão), em, no máximo, de 72 (setenta e duas) horas, ao Ministério
Público, à Defensoria Pública e a outros órgãos de fiscalização, por
meio de sistema informatizado único, na forma do regulamento desta
Lei;

CONSIDERANDO que, igualmente, a Lei n. 10.216/2001, em seu artigo
8º, §1º, prevê que “A internação psiquiátrica involuntária deverá, no
prazo de setenta e duas horas, ser comunicada ao Ministério Público
Estadual pelo responsável técnico do estabelecimento no qual tenha
ocorrido, devendo esse mesmo procedimento ser adotado quando da
respectiva alta”;

CONSIDERANDO que a atribuição de orientar e encaminhar pessoas
para internação voluntária ou involuntária é da Secretaria de Saúde
Municipal;

CONSIDERANDO que, em todos os casos, a indevida exigência de
prévia ordem judicial para internação dessas pessoas a quem, por
expressa indicação médica, for indispensável a internação, prolonga-
lhes a situação de risco pessoal e social;

CONSIDERANDO que a internação involuntária é que deve ser tomada
como regra para o internamento em que não haja concordância do
paciente, que ocorre no âmbito do SUS, sem intervenção judicial;

CONSIDERANDO que a internação psiquiátrica compulsória – prevista
apenas na Lei n. 10.216/2001 – é medida adotada excepcionalmente,
em casos bem especificados, respaldada por
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ordem judicial, indicada apenas quando a pessoa com sofrimento
psíquico está pondo em risco sua própria vida (ou integridade corporal)
ou a de terceiros e quando já se esgotaram todos os outros recursos de
intervenção terapêutica menos invasivos, inclusive a tentativa de
internamento involuntário (art. 2º, parágrafo único, VIII, Lei nº
10.216/01);

CONSIDERANDO que a internação voluntária ou involuntária, por não
exigirem autorização judicial, coadunam-se com o crescente movimento
de desjudicialização (solução dos conflitos fora do Poder Judiciário) e,
também, são medidas mais céleres, afigurando-se desnecessário
provocar o Ministério Público para a propositura da ação de internação
compulsória (artigo 6º, parágrafo único, inciso III, da Lei n. 10.216/2001);

CONSIDERANDO que a recomendação administrativa constitui valioso
instrumento jurídico de concretização e defesa dos direitos a que o
Ministério Público está incumbido de tutelar;

CONSIDERANDO que a Recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público, sem caráter coercitivo, por intermédio
do qual se expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre
determinada questão, com o objetivo de propor ao destinatário a adoção
de providências, omissivas ou comissivas, tendentes a cessar a lesão
ou ameaça de lesão a direitos objeto de tutela pelo Ministério Público,
atuando, também, como instrumento de prevenção de responsabilidades
ou correção de condutas;

CONSIDERANDO, outrossim, que a Recomendação Administrativa
representa eficaz instrumento por meio do qual se previne
responsabilidades, pois, de acordo com a melhor doutrina , “Ao servir
concomitantemente para recomendar posturas e comunicar oficialmente
a irregularidade de fatos a quem os está praticando ou a quem tem o
poder-dever de combatê-los ou evitá-los, a recomendação impede
futuras alegações de desconhecimento ou boa-fé na prática da conduta
e permite futura responsabilização por omissão de quem tiver o dever de
corrigi-la, evitá-la ou reprimi la (de regra a Administração Pública).
Provoca, ademais, o exercício do poder de polícia, que, por si só, diante
de sua autoexecutoriedade, poderá vir a garantir efetividade à tutela
coletiva”;
CONSIDERANDO, por fim, que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV,
da Lei Federal n. 8.625/93, faculta ao Ministério Público expedir
recomendação administrativa aos órgãos da administração pública
federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário sua adequada
e imediata divulgação;

RESOLVO expedir a presente RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA
ao Excelentíssimo Prefeito de Serrita-PE, para que cumpra o dever legal
imputado ao ente municipal, em cumprimento às disposições já
mencionadas, relativas ao artigo 6º, parágrafo único, da Lei Federal n.
10.216/2001, e artigo 23-A, §3º, da Lei n. 11.343/2006, observar:

(a) o núcleo familiar do paciente e o próprio paciente sejam cientificados
/orientados desde o primeiro atendimento sobre as modalidades de
internação
disponíveis, sem encaminhamentos desnecessários e sucessivos a
outros órgãos atuantes no município, evitando-se a intensificação do
desgaste, que pode ser suprido com orientações constantes e também
busca ativa do paciente para avaliação médica;

(b) a internação psiquiátrica voluntária ou involuntária seja efetuada
sempre que houver recomendação médico psiquiátrica (mediante laudo
médico circunstanciado que caracterize os seus motivos), a pedido do
usuário ou de terceiro, independentemente de ordem judicial, nos
moldes do preconizado pelos artigos 6º, caput e parágrafo único e
seguintes, da Lei n. 10.216/2001;

(c) da mesma forma, a internação voluntária ou involuntária

para tratamento de drogadição seja feita quando houver necessidade,
nos termos do que dispõem os artigos 23-A e seguintes da Lei n.
11.343/2006, independentemente de ordem judicial;

(d) a municipalidade diligencie para a obtenção do pleito de internação
oriundo de familiares ou outras pessoas que mantenham algum tipo de
vinculação com o paciente, ou, não sendo possível fazê-lo, requeira, ela
própria (a municipalidade), havendo necessidade de internação
involuntária de paciente acometido de transtorno mental, mediante laudo
médico circunstanciado que caracterize os seus motivos, observado o
disposto no artigo 8º da Lei n. 10.216/2001 (a internação voluntária ou
involuntária somente será autorizada por médico devidamente registrado
no Conselho Regional de Medicina (CRM) do Estado onde se localize o
estabelecimento); ou, no caso de internação para tratamento de
drogadição, que diligencie para obtenção de pedido de familiar ou do
responsável legal ou, na absoluta falta deste, de servidor público da
área de saúde, da assistência social ou dos órgãos públicos integrantes
do Sisnad, com exceção de servidores da área de segurança pública,
que constate a existência de motivos que justifiquem a medida, após
formalização da decisão por médico responsável e após avaliação sobre
o tipo de droga utilizada, o padrão de uso e na hipótese comprovada da
impossibilidade de utilização de outras alternativas terapêuticas
previstas na rede de atenção à saúde;

(e) a internação involuntária do usuário – seja ela psiquiátrica ou para
tratamento de dependência química – não necessita, em regra, de
intervenção do Ministério Público para ajuizar eventual pedido
(movimento de desjudicialização – solução dos conflitos fora do Poder
Judiciário), salvo se houver alguma peculiaridade que imponha o
ingresso em Juízo;

(f) a internação, em qualquer de suas modalidades, é medida extrema e
excepcional, quando os demais recursos terapêuticos se mostrarem
insuficientes, conforme plano individual de atendimento do usuário do
sistema único de saúde.

Requisita-se à Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de 30 (trinta)
dias, o envio de resposta a esta Promotoria de Justiça, sobre o
acatamento desta Recomendação Administrativa, com a cientificação
dos profissionais que realizam o atendimento dos pacientes que
necessitem de internação para tratamento psiquiátrico e /ou drogadição.

RECOMENDA-SE, ainda, ao Secretário Municipal de Assistência Social
que, caso haja necessidade de internação de pacientes, seja a
documentação encaminhada diretamente à Secretaria Municipal de
Saúde do respectivo município, a fim de que se adotem as providências
necessárias, nos termos desta Recomendação Administrativa.

Requisita-se ao Secretário Municipal de Assistência Social e à
Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio de
resposta a esta Promotoria de Justiça, sobre o acatamento desta
Recomendação Administrativa, com a cientificação dos profissionais que
realizam o atendimento dos pacientes que necessitem de internação
para tratamento psiquiátrico e/ou drogadição.

Se necessário,  o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO tomará as medidas judiciais cabíveis para assegurar o
fiel cumprimento das normas legais, sem prejuízo da apuração de
eventual responsabilidade daqueles cuja ação ou omissão resultar na
violação dos preceitos constitucionais, legais e regulamentares.

Encaminhe-se a presente Portaria à Subprocuradoria Geral em
Assuntos Administrativos para publicação do DOE e ao CAO Saúde,
para fins de registro e controle.
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A presente portaria tem força de ofício/notificação, devendo ser
encaminhados aos destinatários por meio eletrônico.

Serrita, 08 de julho de 2024.

Gabriela Tavares Almeida,
Promotor de Justiça de Serrita.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRITA
Procedimento nº 01708.000.063/2022 — Procedimento admnistrativo de
outras atividades não sujeitas a inquérito civil

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
de sua representante legal infra-assinada, com exercício na Promotoria
de Justiça de Serrita, dentre suas atribuições, a atuação na Curadoria
do Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
ordenamento jurídico vigente, dispostas nos artigos 127. caput, art. 129,
inciso III, art. 8°, §1º, da Lei nº. 7.347/85, na Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei nº. 8.625, de 12.02.93) art. 27, parágrafo único,
inciso IV e art. 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Estadual
(Lei Complementar n°. 12, de 27.12.94, alterada pela Lei Complementar
nº. 21, de 28 de dezembro de 1998);

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo o artigo 127, caput, da Constituição
Federal e o artigo 5º, I, da Lei Complementar nº 75/1993;

CONSIDERANDO que é dever do Poder Publico e da coletividade a
defesa e a preservação do meio ambiente para as presentes e futuras
gerações (art. 225, inciso V, §1o, da CF/88), cumprindo-lhes, em
especial, a proteção da fauna e da flora, vedadas, na forma da lei, as
pra ticas que submetam os animais a crueldade (inciso VII do § 1o do
art. 225, CF/88, e inciso VII do § 1o do art. 251 da CE/89);

CONSIDERANDO que o mesmo texto constitucional, em seu art. 129,
inciso II, estabelece que e função institucional do Ministério Publico zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as
medidas necessárias a sua garantia;

CONSIDERANDO o art. 32 da Lei dos Crimes Ambientais (Lei no
9.605/1998), que tipifica penalmente os maus-tratos contra animais,
proibindo atos de abuso, maus tratos, ferir ou mutilar animais nativos ou
exóticos, domésticos, domesticados ou silvestres;

CONSIDERANDO a Lei no 14.228/2021, que proíbe a eliminação de
cães e gatos pelos órgãos de controle de zoonoses, canis públicos e
estabelecimentos oficiais congêneres;

CONSIDERANDO que a Lei no 13.426/2017, ao dispor sobre a política
de controle da natalidade de cães e gatos, determina que a esterilização
de animais será executada levando em conta:

(I) o estudo das localidades ou regiões que apontem para a necessidade
de atendimento prioritário ou emergencial;

(II) o quantitativo de animais a serem esterilizados, por localidade,
necessário a redução da taxa populacional em níveis satisfatórios,
inclusive os domiciliados; e

RECOMENDAÇÃO Nº 01708.000.063/2022
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(III) - o tratamento prioritário aos animais pertencentes ou localizados
nas comunidades de baixa renda;

CONSIDERANDO o art. 29 do Decreto no 6.514/2008, que dispõe sobre
as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o
processo administrativo federal para apuração das infrações de atos de
abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou
domesticados, nativos ou exóticos;

CONSIDERANDO a Resolução n°1.236/2018 do Conselho Federal de
Medicina Veterinária (CFMV), que em seu art. 5° define e caracteriza
maus-tratos;

CONSIDERANDO a Campanha Realizada em Todo o Território
Nacional sobre Dezembro Verde, tendo em vista a grande incidência de
Abandono, ato este que além de cruel é desumano, pois, abandonar
animais em logradouros públicos e crime e quem acometê-lo deve ser
punido com prisão, multa e, sanções civis, de acordo com as leis
vigentes;

CONSIDERANDO a Declaração Universal dos Diretos dos Animais,
documento esse que reconhece e determina que todos os animais têm
direito a vida, respeito e proteção do homem, salvaguardados de maus
tratos;

CONSIDERANDO as denúncias aportadas nesta Promotoria de Justiça
sobre animais soltos de grande e pequeno porte, se tornam cenas
comuns no município de Serrita, onde se noticia que a saúde pública na
cidade encontra-se em situação de vulnerabilidade, pela existência de
animais soltos, como também a sua proliferação, ocasionando perigo
aos transeuntes, e que a gestão municipal teria pleno conhecimento,
mas a situação ainda perdura;

CONSIDERANDO a crescente preocupação da sociedade quanto ao
bem-estar animal, abandono, maus-tratos e controle de propagação de
doenças;

CONSIDERANDO que a omissão quanto aos cuidados com a saúde de
animais pode representar, inclusive, riscos a saúde humana;

CONSIDERANDO a instauração do Procedimento Administrativo n°
01708.000.063/2022, tendo por objeto adoção de política pública bem-
estar animal /controle de propagação de doenças e consequentemente
a devida castração destes no município de Serrita/PE;

RESOLVE: RECOMENDAR AO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRITA,
ao  PRESIDENTE DA C MARA MUNICIPAL DE SERRITA, ao
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E À(O) COORDENADOR(A) DA
VIGIL NCIA SANITÁRIA NO MUNICÍPIO, que, no prazo de 03 meses,
crie e mantenha no âmbito do Município de Serrita políticas públicas, por
meio de lei municipal, que prevejam proteção aos animais vítimas de
maus-tratos, aos animais de rua (não comunitários), aos animais
abandonados, bem como aos animais vít imas de acidentes,
estabelecendo:

1) ENCAMINHAMENTO à Câmara de Vereadores de Projeto de Lei
Municipal instituindo a Política Bem Estar Animal no Município de Serrita
que contemple os conteúdos referidos nos itens "1.A" a "1.F" desta
Recomendação, abaixo arrolados:

1.A) A elaboração de política permanente, sistematizada e eficaz de
controle populacional de cães e gatos nos bairros do Município através
da castração, devendo se iniciar através dos animais machos, para, em
seguida, dar-se continuidade contemplando-se as fêmeas;

1.B) A elaboração e efetiva implementação de legislação específica
sobre a guarda responsável, inclusive com a aplicação de sanções
administrativas que desestimulem atos atentatórios a saúde, bem-estar
e dignidade dos animais;
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1.C) Campanhas de educação humanitária, animal, ambiental
periódicas, informando a população a respeito das normas existentes
sobre o tema, da necessidade da tutela responsável de animais, da
adoção, de vacinação periódica e de outros serviços públicos (como os
elencados acima) e políticas sobre proteção o animal;

1.D) Dotação orçamentária (nos respectivos planejamentos para a
efetivação das políticas elencadas nos itens supracitados, incluindo
eventuais contrapartidas financeiras (tais como taxas, tarifas, preços
públicos ou contribuições) pelos serviços públicos prestados com
observância ao princípio da modicidade das tarifas e observando-se, em
especial, a necessária atribuição de gratuidade dos serviços prestados
as populações humanas, social e/ou economicamente vulneráveis;

1.E) Estrutura administrativa e respectivas competências para (a)
fiscalização e/ou autuação de eventuais infrações as normas referidas
sobre o assunto; (b) criação e funcionamento de Conselho Municipal de
defesa ou proteção animal; (c) criação, acesso e uso de valores relativos
a um fundo especial de defesa ou proteção animal; (d) realização de
controle interno ou externo, bem como controle social sobre a atuação
administrativa em matéria de defesa ou proteção animal; (e) participação
da sociedade civil (individualmente ou representada por meio de
Organizações da Sociedade Civil - (OSCs) nas tomadas de decisões
quanto a implementação de políticas públicas de proteção aos animais;
(f) realização de convênios com outros órgãos – estaduais e municipais
– para reforço mutuo da atuação e fiscalização;

2) PROMOVA a captura de cães, gatos abandonados e animais
utilizados para tração, encontrados em situação de abandono nas vias
públicas do município de Serrita, mediante a adoção de técnicas que
não lhes causem sofrimento ou maus tratos; com posterior
encaminhamento para abrigo público do município ou adoção por
particular; bem como, submeta os animais apreendidos à castração e à
consulta por Médico Veterinário, devendo esses animais serem
encaminhados para a realização de exames para aferição de doenças,
caso constatada a necessidade dessa providencia pelo profissional
habilitado;

3) INICIE no decorrer dos meses, dando continuidade no decorrer do
ano, quanto a execução de Políticas Públicas Ambientais, com
Campanhas Permanentes, em especial ao Dezembro Verde, da
seguinte forma:

3.I) Realização de palestras em escolas públicas, blitz e ações de
conscientização a fim de minimizar os acidentes com vítimas animais as
quais na o são prestados os devidos socorros,

3.II) Ações de conscientização de que maus-tratos e abandono são
crimes e que a ocorrência dos mesmos será objeto de apuração e
responsabilização, através de panfletos, faixas de pedestres que
incluam a alusão de respeito a travessia do animal, placas na cidade,
canal direto de denúncia para a Secretaria de Meio Ambiente, dentre
outros;

3.III ) Campanhas de conscientização nos locais que servem pontos
habituais de abandono;

3.IV) Que realize, além de Blitz e Campanhas educativas, faixas de
sinalização para parada dos motoristas ao perceber a travessia de
animais na pista, a fim de evitar atropelamentos e a oneração ao poder
publico com o custo proveniente dos cuidados de saúde, devendo
orientar aos motoristas que os mesmos serão responsabilizados,
inclusive, com os gastos provenientes de possíveis acidentes;

4) INSTITUCIONALIZE por Decreto ou outro Ato Normativo ou mesma
remessa de proposta de projeto de lei ao legislativo, para que seja
criado o DEZEMBRO VERDE, com as previsões

legais das políticas públicas a serem desenvolvidas pelo município,
inclusive, prevenção de zoonoses dente outras, sem prejuízo das
campanhas a serem executadas pela secretaria municipal de meio
ambiente;

5) FOMENTE ações para a adoção responsável de animais
abandonados na cidade;

6) Elabore, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, projeto para criação
de canil, gati l  e congêneres para recolhimento dos animais
abandonados e em situação de risco, com responsável técnico próprio e
com formação profissional em veterinária; E determinar o seguinte:

I – Comunique-se o teor desta Recomendação, ao Prefeito de Serrita,
ao Presidente da Câmara Municipal de Serrita, ao Secretário de Saúde
e a Coordenadora de Vigilância Sanitária do Município;

II - Essa recomendação deverá ser divulgada em todos os órgãos e
repartições públicas, além de casas comerciais, blogs, sites oficiais,
meios de comunicação e estabelecimentos nos quais haja
comercialização de produtos de origem animal, requisitando-se tal
determinação a Prefeitura de Serrita, bem como que sejam fixadas
cópias desta Recomendação nos Prédios Públicos e em outros locais de
grande circulação;

III – Disponibilize-se cópia, ainda, a todos os interessados, bem como ao
Presidente da Camará de Vereadores de Serrita para que de
conhecimento aos demais vereadores.

IV – Encaminhe-se, também, a (s) emissora(s) de rádio local, blogs da
região, com vistas a divulgação de seu conteúdo, com o fim de
conscientização.

V – Encaminhe-se cópia ao Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco, por meio eletrônico, para os fins de
publicação desta Recomendação no Diário Oficial do Estado de
Pernambuco.

VI – Remetam-se cópias: ao Presidente do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco, ao Corregedor-Geral do Ministério
Público e ao Centro de Apoio Operacional as Promotorias do Meio
Ambiente para conhecimento.

Advertir que a inobservância da presente Recomendação acarretará a
adoção, pelo Ministério Público Estadual, de todas as medidas judiciais
e extrajudiciais cabíveis (possível responsabilização cível e e criminal).

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Serrita, 03 de julho de 2024.

Gabriela Tavares Almeida,
Promotor de Justiça de Serrita
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Investigado(a): ILPI Centro de Convivência Geriátrico Santa Bárbara
(CNPJ  nº 03.988.082/0001-12)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
arts. 127, 129, III e 230 da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §1º,
da Lei nº. 7.347/85, nos artigos 15 e 74, I da Lei nº. 10.741/2003 –
Estatuto do Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº. 12/1994, com as alterações posteriores;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, consoante
previsto no artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985, instaurar, sob sua
presidência, inquérito civil, e requisitar, de qualquer organismo público
ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, que deverão
ser remetidos ao Parquet no prazo;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 230, caput, prevê,
verbis: “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantido-lhes o direito à vida”;

CONSIDERANDO o art. 10 da Lei n.º 8.842/1994 (Política Nacional do
Idoso), que estabelece as competências dos órgãos e entidades
públicos municipais no que diz respeito à sua implementação, dentre as
quais estão: prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o
atendimento das necessidades básicas do idoso; promover a
capacitação de recursos para o atendimento ao idoso; prevenir,
promover proteger e recuperar a saúde do idoso, mediante programas e
medidas profiláticas; adotar e aplicar normas de funcionamento às
instituições geriátricas e similares, com fiscalização pelos gestores do
Sistema Único de Saúde; e criar serviços alternativos para a saúde do
idoso;

CONSIDERANDO que a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa),
no art. 2º, estabelece que o idoso goza de todos os direitos
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção
integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros
meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua
saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual
e social, em condições de liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Pessoa Idosa estabelece, em seus
artigos 3 e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da sociedade
e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, entre outros do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária, sendo a Assistência Social, na Política Nacional do Idoso,
no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes;

CONSIDERANDO o disposto no art. 48 e seguintes da Lei n.º
10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), que especifica que as
entidades governamentais e não governamentais de assistência ao
idoso ficam sujeitas à inscrição e fiscalização de seus programas junto
ao órgão competente da Vigilância Sanitária e Conselho Municipal da
Pessoa Idosa, e, em sua falta, junto ao Conselho Estadual ou Nacional
da Pessoa Idosa, observando aspectos que dizem respeito, dentre
outros, ao oferecimento de instalações físicas em condições adequadas
de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do idoso,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;

CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução da Diretoria Colegiada da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária de n.º 502, de 26 de setembro
de 2021, que define normas de funcionamento para as Instituições de
Longa Permanência para Idosos - ILPI´s, de caráter residencial;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 49 do Estatuto da Pessoa
Idosa, as entidades que desenvolvam programas de institucionalização
de longa permanência deverão adotar os seguintes princípios: I –
preservação dos vínculos familiares; II – atendimento personalizado e
em pequenos grupos; III – manutenção do idoso na mesma instituição,
salvo em caso de força maior; IV – participação do idoso nas atividades
comunitárias, de caráter interno e externo; V – observância dos direitos
e garantias dos idosos; VI – preservação da identidade do idoso e
oferecimento de ambiente de respeito e dignidade;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 50 do Estatuto da Pessoa
Idosa, constituem obrigações das entidades de atendimento: I – celebrar
contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o
tipo de atendimento, as obrigações da entidade e prestações
decorrentes do contrato, com os respectivos preços, se for o caso; II –
observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos; III –
fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente; IV
– oferecer instalações físicas em condições adequadas de
habitabilidade; V – oferecer atendimento personalizado; VI – diligenciar
no sentido da preservação dos vínculos familiares; VII – oferecer
acomodações apropriadas para recebimento de visitas; VIII –
proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso; IX –
promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer; X –
propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com
suas crenças; XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso; XII
– comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de
idoso portador de doenças infecto-contagiosas; XIII – providenciar ou
solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários
ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei;
XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que
receberem dos idosos; XV – manter arquivo de anotações onde constem
data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável,
parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o
valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados
que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;
XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a
situação de abandono moral ou material por parte dos familiares; XVII –
manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 53 da LBI (Lei Brasileira de
Inclusão), a acessibilidade é direito que garante à pessoa com
deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma independente e
exercer seus direitos de cidadania e de participação social;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 56 da citada Lei, a construção,
a reforma, a ampliação ou a mudança de uso de edificações abertas ao
público, de uso público ou privadas de uso coletivo deverão ser
executadas de modo a serem acessíveis;

CONSIDERANDO que a definição legal de "pessoa com mobilidade
reduzida", para efeitos de proteção conferida pela
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Lei nº 13.146/20158, inclui o idoso, de acordo com a norma inserta no
art. 3º, IX da LBI (Lei Brasileira de Inclusão), a seguir: "Art. 3º: Para fins
de aplicação desta Lei, consideram-se: (...) IX - pessoa com mobilidade
reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de
movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da
mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção,
incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com criança de colo e
obeso";

CONSIDERANDO que, durante a fiscalização realizada pela Equipe
Técnica da Promotoria, em 18 de junho de 2024, restaram verificadas
diversas irregularidades no âmbito da Instituição de Longa Permanência
para Idosos;

CONSIDERANDO que a Recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas (Resolução nº
164/2017 do CNMP);

CONSIDERANDO que as atribuições do cargo de 30º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital estão fixadas na Resolução
RES – CPJ nº. 004/05, sendo as seguintes: I – Promover e defender os
direitos humanos da pessoa idosa, visando à proteção dos interesses
individuais indisponíveis, individuais homogêneos, coletivos e difusos,
especialmente daqueles em situação de risco; II – Zelar pela correta
aplicação das normas relativas à pessoa idosa, garantindo o seu bem-
estar, a sua integridade social e a não ocorrência de ameaças e
violações aos seus direitos; III – Inspecionar mensalmente entidades
públicas e particulares que prestem serviços de atendimento à pessoa
idosa, adotando as providências cabíveis; IV – Fiscalizar a implantação
e execução das Políticas Públicas destinadas às pessoas idosas e a
correta aplicação de seus recursos, promovendo as medidas
extrajudiciais e judiciais necessárias.”

RESOLVE,  nos autos do Procedimento administrat ivo de
acompanhamento de instituições nº 02014.000.743/2024 e, ainda, na
forma do art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Estadual o
Ministério Público (Lei Complementar nº. 12/94):

RECOMENDAR à ILPI Centro de Convivência Geriátrico Santa Bárbara
que, no prazo de 60 (sessenta) dias, proceda ao cumprimento do
Estatuto da Pessoa Idosa (Lei n.º 10.741/2003), mediante adoção das
seguintes providências:

1.  Sanar as irregularidades verificadas pela Equipe Técnica da
Promotoria, em fiscalização realizada no âmbito da ILPI (Instituição de
Longa Permanência para Idosos), no dia 18 de junho de 2024, a seguir
elencadas:

1.1. Ausência de Alvará de Localização e Funcionamento; 1.2. Ausência
de Laudo do Corpo de Bombeiros, precedido de avaliação; 1.3.
Ausência de Licença ou Alvará Sanitário (Vigilância Sanitária Municipal);
1.4. Ausência de Plano de atendimento individualizado ao idoso (art. 50,
V, E.I.); 1.5. Ausência de Plano de atenção integral à saúde do idoso
(Art. 36 da Resolução ANVISA/RDC nº 502/2021); 1.6. Ausência de lista
de eventos sentinelas (Art. 55 da Resolução ANVISA / RDC nº
502/2021); 1.7. Ausência de listagem com o levantamento do grau de
dependência dos idosos (Art. 16 da Resolução ANVISA / RDC nº
502/2021); 1.8. Ausência de elaboração de Plano de Trabalho conforme
Art. 31 da Resolução ANVISA / RDC nº 502/2021 e artigo 48 do Estatuto
da Pessoa Idosa; 1.9. Ausência de elaboração de Plano de Atendimento
Individualizado com registro da história de vida, perfil

socioeconômico e escolaridade dos residentes; 1.10. Ausência de
planejamento de ações de cuidado,  subscr i to por equipe
multiprofissional, para casa residente, com base em Plano de
Atendimento Individualizado; 1.11. Ausência de realização de estudo
psicossocial de todos os idosos, com identificação de familiares e
amigos, e seu perfil, conforme art. 50 do Estatuto da Pessoa Idosa; 1.12.
Inexistência de Fluxogramas de Comunicação tanto com a rede privada,
quanto pública de saúde e de assistência social em local de fácil acesso
e conhecido de todos os funcionários; 1.13. Existência de um residente
com menos de 60 (sessenta) anos, o Sr. S.L. (52 anos).

2. Oficie-se ao dirigente do(a) ILPI Centro de Convivência Geriátrico
Santa Bárbara, enviando-lhe cópia para o devido conhecimento a fim de
que, no prazo acima fixado, responda se aceita os seus termos,
cientificando este órgão ministerial quanto às medidas adotadas,
inclusive, com apresentação de cronograma de cumprimento das
medidas a serem implementadas, com a advertência de que a ausência
de resposta será considerada como não acatamento e ensejará a
adoção das medidas judiciais cabíveis;

3. Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Vigilância
Sanitária Municipal do Recife, ao Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa no Recife (COMDIR) e ao Conselho Estadual dos Direitos
da Pessoa Idosa em Pernambuco (CEDPI /PE), para conhecimento.

4. Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Subprocuradoria-
Geral em Assuntos Administrativos (subadm.doe@mppe. mp.br), para
fins de publicação no Diário Oficial do Estado, ao Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Defesa da Cidadania.

5. Decorrido o prazo estabelecido, sem manifestação, certifique nos
autos e voltem-me conclusos.

6. Cumpra-se.

Recife, 20 de junho de 2024.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital/PE.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANHARÓ
Procedimento nº 01605.000.004/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01605.000.004/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Apuração  de Ato  de Improbidade  Administrativa  perpetrado
por  servidora pública
que, valendo-se do  cargo ocasionou  enriquecimento  ilícito de terceiro.

CONSIDERANDO incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do patrimônio público, da moralidade, da legalidade e da
eficiência administrativa, nos termos dos
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artigos 127, caput, e 129, III, da Constituição da República (CR/88); art.
25, IV, “a” e “b”, da Lei Federal nº 8.625/93;

CONSIDERANDO ser dever do Ministério Público a repressão aos atos
que importem enriquecimento ilícito, causem prejuízo ao erário ou
violem os princípios da Administração Pública (Lei nº 8.429/92);

CONSIDERANDO que tramita Notícia de Fato nesta Promotoria de
Justiça que tem como objeto a possível prática de “rachadinha” no
âmbito da Secretaria Municipal de Educação;

CONSIDERANDO que restou comprovado que a servidora Renata
Fabíola Ledo Foerster, enquanto Coordenadora do Transporte Escolar
Municipal, permitiu que indivíduo sem qualquer vínculo contratual ou
funcional com o Município de Sanharó exercesse função de motorista de
ônibus escolar infantil, estando ciente que terceiro, contratado pela
municipalidade por meio de licitação pública, efetuava repasses de
valores à título de remuneração devida;

CONSIDERANDO que o serviço público se caracteriza como uma
obrigação que o ordenamento
jurídico impõe ao Estado de assegurar certas prestações à coletividade,
exigindo um especial compromisso da ordem jurídica com sua
disponibilização à sociedade;

CONSIDERANDO que o contrato nº 00037/2023-CPL firmado entre a
municipal idade e o senhor Diogo Pereira de Oliveira veda
expressamente, em sua cláusula nona, alínea “f”, a subcontratação do
objeto pactuado;

CONSIDERANDO que cabe ao fiscal do contrato a observância das
obrigações contratuais e a fiscalização do serviço ora prestado;

CONSIDERANDO que a Chamada Pública nº 002/2023 foi efetuada sob
a égide da Lei Federal nº 8.666/93;

CONSIDERANDO que em razão do princípio da legalidade, ao
administrador somente é franqueado o que estiver permitido por lei, já
que a atuação administrativa encontra-se subordinada de forma
indelével à vontade legal;

CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa que
atenta contra o erário público qualquer ação ou omissão que permita,
facilite ou concorra para que terceiro se enriqueça ilicitamente, na forma
do art. 10, inc. XII da Lei de Improbidade Administrativa;

CONSIDERANDO que os atos de improbidade administrativa importarão
na suspensão dos direitos políticos, na perda da função pública, na
indisponibilidade dos bens e no ressarcimento ao erário, sem prejuízo
da ação penal cabível, nos termos do art. 37, inc. XXII, §4º, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é dever constitucional do Ministério Público atuar
na defesa do patrimônio público e velar pela observância dos princípios
constitucionais que regem as atividades da administração pública,
sempre que observar indícios de ocorrência de atos lesivos aos bens e
valores assegurados pela Carta Magna e pelas legislações correlatas,
nos termos dos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que o transporte escolar é um serviço público
essencial à promoção do direito à educação (art. 208, VII, da
Constituição Federal);

CONSIDERANDO que o referido serviço pode ser executado
diretamente pelos entes municipais ou ser objeto de execução indireta,
através da contratação de prestadores privados, sendo que, nesse
último caso, a seleção dos prestadores deve respeitar as normas
previstas nas Leis Federais 8.666/93,

14.133/2021 e 10.520/2002;

CONSIDERANDO que a subcontratação ilícita dos serviços de
transporte escolar, firmada pelo contratado com motoristas ou
proprietários de veículos, em afronta ao art. 72, caput, c/c o art. 78, inc.
VI, da Lei Federal nº 8.666/93 e as orientações do TCU e CGU, além de
violar o caráter competitivo do certame e a isonomia /impessoalidade,
resulta em dano ao erário;

CONSIDERANDO que, de acordo com o Tribunal de Contas da União, a
subcontratação de serviço público dessa natureza, além de excepcional,
só é admitida de forma parcial, caso demonstrada a inviabilidade
técnico-econômica da execução integral do objeto pela contratada, se
houver autorização formal/expressa do contratante (no edital) e desde
que não seja por valor inferior ao recebido pela empresa, sob pena de
evidente prejuízo para a Administração Pública e dano ao erário
(Acórdão nº 834/2014 e Acórdão nº 285/2017);

CONSIDERANDO que em razão do acórdão Acórdão TCU nº 358/2015,
o FNDE alertou todos os gestores municipais que gerem recursos do
PNATE que a “subcontratação só será admitida nos termos e limites
previstos no edital, devendo ser exigido comprovação da viabilidade e
satisfatoriedade dessa subcontratação na fase de habilitação”,
observados os ditames da economicidade e da competitividade, a fim de
evitar prejuízo ao erário;

CONSIDERANDO, portanto, que a normativa legal, bem como os
posicionamentos externados pelos órgãos de controle, é no sentido de
que o serviço de transporte escolar deve ser preferencialmente
contratado com quem venha a efetivamente desempenhá-lo;

CONSIDERANDO que o modelo de contratação preconizado
normativamente é no sentido de que o serviço de transporte escolar seja
preferencialmente contratado por item (rota) e com o prestador que irá
efetivamente executá-lo;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve acompanhar e
fiscalizar a execução dos contratos, inclusive com designação de fiscal,
conforme previsão do art. 67 da Lei 8.666/93;

RESOLVE:

Com fundamento no art. 15, inc. I, da Resolução nº 003/2019 do CSMP,
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL para efeito de apurar em
toda sua extensão os fatos trazidos a esta Promotoria de Justiça para,
ao final, adotar a medida administrativa ou judicial adequada ao caso,
determinando as seguintes diligências:

1. Junte-se aos autos cópia da listagem contendo o nome dos
motoristas do transporte escolar do município, extraindo esta dos autos
do Inquérito Civil nº 01704.000.047/2023;

2. Junte-se aos autos os contratos e propostas de preços dos senhores
Diogo Pereira de Oliveira e Fabricio José Ferreira do Nascimento,
indicando a linha de transporte escolar praticada por estes, extraindo
esta dos autos do Inquérito Civil nº 01704.000.025/2023;

3. Mantenha-se contato telefônico com o senhor Diogo Pereira de
Oliveira para que apresente extrato de sua conta bancária dos
meses/anos no qual atuou como motorista do transporte escolar no
município de Sanharó/PE. Com o envio, elabore-se relatório indicando
os valores recebidos pela municipalidade e os valores repassados ao Sr.
Fabrício José Ferreira do Nascimento;

4. Oficie-se a municipalidade solicitando as informações a seguir:

a)  que informe qual o servidor designado como fiscal dos
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contratos derivados da Chamada Pública nº 002/2023 que deu azo a
contratação de Microempreendedores Individuais - MEI’s para prestação
de serviço de motoristas de transporte escolar;

b) qual o cargo atualmente ocupado pela servidora Renata Fabíola Ledo
Foerster, devendo indicar quais as atribuições do referido cargo e as
funções desempenhadas por esta;

5. Seja encaminhada cópia da presente portaria de instauração de
inquérito civil, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP;

Cumpra-se

Sanharó, 05 de julho de 2024.

JEFSON M. S. ROMANIUC
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA
Procedimento nº 01626.000.002/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01626.000.002/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça adiante assinado, no exercício de suas atribuições,
com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III, da
Constituição da República; no artigo 8° da Lei nº 7.347/85, na Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, na Resolução RES-CSMP nº 003
/2019, e ainda:

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais, no âmbito do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO  a necessidade de bem delimitar o objeto  indicado no
Ofício 00144/2021/TCE-PE/MPCO-RCD;

CONSIDERANDO todos os percalços devido às mudanças na
composição do quadro de auxiliar administrativo na Promotoria de
Justiça de Tuparetama, onde o membro abaixo assinado é substituto;

CONSIDERANDO que o prazo de tramitação do então Procedimento
Preparatório encontra-se esgotado;

RESOLVE,  assim, instaurar Inquérito Civil Público e promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências:

1 - Oficie-se ao Prefeito, requerendo-se manifestação a respeito;

2 - Comunicações de praxe, incluindo cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral
Administrativa para publicação no

PORTARIA Nº 01626.000.002/2021
Recife, 7 de julho de 2024

Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Tuparetama, 07 de julho de 2024.

Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA
Procedimento nº 01626.000.001/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01626.000.001/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça adiante assinado, no exercício de suas atribuições,
com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III, da
Constituição da República; no artigo 8° da Lei nº 7.347/85, na Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, na Resolução RES-CSMP nº 003
/2019, e ainda:

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais, no âmbito do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO  a necessidade de bem delimitar o objeto do
presente, relacionado com apontado ato de improbidade administrativa;

CONSIDERANDO todos os percalços devido às mudanças na
composição do quadro de auxiliar administrativo na Promotoria de
Justiça de Tuparetama, onde o membro abaixo assinado é substituto;

CONSIDERANDO que o prazo de tramitação do então Procedimento
Preparatório encontra-se esgotado;

RESOLVE,  assim, instaurar Inquérito Civil Público e promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências:

1 - Oficie-se ao Prefeito, requerendo-se manifestação a respeito.

2 - Comunicações de praxe, incluindo cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral
Administrativa para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Tuparetama, 07 de julho de 2024.

Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORES
Procedimento nº 01660.000.045/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01660.000.045/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com fundamentos no art. 127, caput,
art. 129, III e art. 196, da Constituição da República; art. 3º, da Lei nº
10.216/2001, art. 1º,  IV e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985; art. 26, I, da
Lei nº 8.625/1993; art. 8º,  IV, da Resolução CNMP nº 174 /2017; art. 4º,
inciso IV, alínea ‘a’, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994 e art. 8º,
inciso IV, da Resolução  nº 003/2019, do CNMP/PE, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, resolve instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA OUTRAS ATIVIDADES,
pelos fatos e fundamentos expostos nas linhas que se seguem:

OBJETO: acompanhar e promover acesso ao melhor tratamento do
sistema de saúde, consentâneo às suas necessidades, para a pessoa
de Y.R.D.S (DT 19/04/2005), acometida com transtorno mental;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais, conforme preceitua o art. 127, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público instaurar
procedimentos administrativos para acompanhamento, visando a
proteção dos interesses individuais, CONSIDERANDO a tramitação da
presente notícia de fato no âmbito desta Promotoria de Justiça,
instaurada para averiguar declarações colhidas mediante atendimento
realizado nesta Promotoria de Justiça, segundo as quais J.D.R.D.S
solicita a internação compulsória do seu filho Y.R.D.S, que quando está
em crise causa inúmeros transtornos a família e para a sociedade;

CONSIDERANDO que o prazo máximo para solução de demandas por
intermédio de instauração de Notícia de Fato corresponde a 30 (trinta)
dias, prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, e que na hipótese de
vencimento do referido prazo deverá ser promovido o seu arquivamento,
ajuizada a respectiva ação civil pública ou sua conversão em
procedimento próprio, nos termos do 3º, da Resolução nº 003/2019, do
CSMP/PE;

CONSIDERANDO que o objeto da presente Notícia de Fato não restou
equacionado no prazo máximo legal, sendo necessária a continuidade
da atuação ministerial, com vistas a obter a solução da questão;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para acompanhar e promover, de forma continuada, acesso
ao melhor tratamento do sistema de saúde para a pessoa acometida por
transtorno mental, consentâneo às suas necessidades;

RESOLVO converter a referida Notícia de Fato em Procedimento
Administrativo para outras atividade, cujo prazo inicial de tramitação é
de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado pelo mesmo prazo e quantas
vezes foram necessárias, conforme art. 11 da Resolução nº 003/2019 do
CSMP, determino a seguintes diligências iniciais:

01-Oficie-se o CREAS, solicitando a realização de visita domiciliar à
residência da usuária, com vistas a identificar se J.D.R.D.S tem
realizado o tratamento médico regularmente,

PORTARIA Nº 01660.000.045/2024
Recife, 4 de julho de 2024

conforme indicação do seu quadro, devendo remeter a esta Promotoria
de Justiça relatórios circunstanciados dos atendimentos e visitas
realizadas ao longo do período de acompanhamento. Concedo o prazo
de até 30 (trinta) dias corridos para envio de resposta;

02-Aguarde-se em cartório o decurso do prazo até o dia 13/07/2024
concedido para noticiante cumprir a determinação do evento 021 (trazer
aos autos laudo médico circunstanciado);

03-COMUNIQUE-SE, à Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco, preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-
lhe cópia desta portaria;

04-COMUNIQUE-SE, ao CSMP, preferencialmente por correio
eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta portaria;

05-COMUNIQUE-SE, ao Centro de Apoio Operacional – Saúde para
conhecimento e registro, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

06-ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM) cópia da presente portaria para publicação
no D iá r io  Of ic ia l  do  Min is té r io  Púb l i co  de  Pernambuco
(subadm.doe@mppe.mp.br), conforme art. 9º, da Resolução nº.
174/2017, do CNMP e art. 9º, da Resolução nº. 003/2019, do CSMP/PE,
art. 5º, XXXIII, da Constituição da República.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Flores, 04 de julho de 2024.

Renata Santana Pego,
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALOÁ
Procedimento nº 01703.000.052/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01703.000.052/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, em  exercício cumulativo na Promotoria
de Justiça de Saloá, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição
da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no
artigo  8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347 /1985; no artigo 25, inciso IV, da
Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019,
no uso de suas  atribuições constitucionais e legais, instaura o presente
Inquérito  Civil  Eletrônico com  o fim de investigar possíveis
contratações irregulares e acumulação de cargos na Prefeitura de
Paranatama e nos municípios próximos.

CONSIDERANDO  o  disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o  qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à  função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO  que ao Ministério Público cumpre a função de defesa
dos Interesses Difusos e Coletivos, da Ordem Jurídica, do Regime
Democrático e dos Interesses Sociais Individuais Indisponíveis;

CONSIDERANDO  a busca pela otimização da atuação ministerial, pelo
aperfeiçoamento da cidadania e por resultados socialmente relevantes;

PORTARIA Nº 01703.000.052/2023.
Recife, 15 de abril de 2024
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CONSIDERANDO que um Ministério Público resolutivo possui
importante papel de  indutor da formulação e execução de políticas
públicas, que,  pela natureza mais abrangente e genérica, miram os
problemas na raiz, com potencialidade para estancar danos presentes e
prevenir a ocorrência daqueles futuros;

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
disciplinando o  Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e
Procedimentos outros  destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos
Transindividuais;

CONSIDERANDO,  por  fim, a denúncia de irregularidades em
contratações e acumulação de cargos públicos em Paranatama e em
outros municípios pelos mesmos profissionais.

RESOLVE:

INSTAURAR  o presente INQUÉRITO  CIVIL,  a fim de colher provas e
informações, visando à adoção das medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis, conforme seja o caso, determinando, desde logo:

1. o encaminhamento de cópia desta portaria por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional – CAOP Patrimônio Público,  bem como à
Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,  comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;

2.  que seja cumprida a determinação constante na última manifestação
deste Órgão Ministerial.

Cumpra-se.

Saloá, 15 de abril de 2024.

Maria Aparecida Alcântara Siebra,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA
Procedimento nº 01725.000.006/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01725.000.006/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça adiante assinado, no exercício de suas atribuições,
com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III, da
Constituição da República; no artigo 8° da Lei nº 7.347/85, na Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, na Resolução RES-CSMP nº 003
/2019, e ainda:
CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais, no âmbito do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO  a necessidade de bem delimitar o objeto do
presente, relacionado com o Programa Criança Feliz;
CONSIDERANDO todos os percalços devido às mudanças na
composição do quadro de auxiliar administrativo na Promotoria de
Justiça de Tuparetama, onde o membro abaixo assinado é substituto;
CONSIDERANDO que o prazo de tramitação do então

PORTARIA Nº 01725.000.006/2021
Recife, 7 de julho de 2024

Procedimento Preparatório encontra-se esgotado;
RESOLVE,  assim, instaurar Inquérito Civil Público e promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências:
1 - remeta-se ofício pendente;
2 - Comunicações de praxe, incluindo cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral
Administrativa para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Tuparetama, 07 de julho de 2024.

Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA
Procedimento nº 01725.000.089/2021 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01725.000.089/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça adiante assinado, no exercício de suas atribuições,
com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III, da
Constituição da República; no artigo 8° da Lei nº 7.347/85, na Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, na Resolução RES-CSMP nº 003
/2019, e ainda:
CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais, no âmbito do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO  a necessidade de bem delimitar o objeto do
presente, relacionado com resgate de crédito em favor do erário
municipal;
CONSIDERANDO todos os percalços devido às mudanças na
composição do quadro de auxiliar administrativo na Promotoria de
Justiça de Tuparetama, onde o membro abaixo assinado é substituto;
CONSIDERANDO que o prazo de tramitação do então Procedimento
Preparatório encontra-se esgotado;
RESOLVE,  assim, instaurar Inquérito Civil Público e promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências:
1 - Oficie-se ao Prefeito, requerendo-se manifestação a respeito.
2 - Comunicações de praxe, incluindo cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral
Administrativa para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.
 Cumpra-se.
Tuparetama, 07 de julho de 2024.
Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA
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Promotor de Justiça adiante assinado, no exercício de suas atribuições,
com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III, da
Constituição da República; no artigo 8° da Lei nº 7.347/85, na Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, na Resolução RES-CSMP nº 003
/2019, e ainda:
CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais, no âmbito do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO  a necessidade de bem delimitar o objeto do
presente, relacionado com apontado nepotismo;
CONSIDERANDO todos os percalços devido às mudanças na
composição do quadro de auxiliar administrativo na Promotoria de
Justiça de Tuparetama, onde o membro abaixo assinado é substituto;
CONSIDERANDO que o prazo de tramitação do então Procedimento
Preparatório encontra-se esgotado;
RESOLVE,  assim, instaurar Inquérito Civil Público e promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências:
1 - Oficie-se ao Prefeito, requerendo-se manifestação a respeito;
2 - Comunicações de praxe, incluindo cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral
Administrativa para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.
 Cumpra-se.

Tuparetama, 07 de julho de 2024.

Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA
Procedimento nº 01626.000.001/2021 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01626.000.001/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça adiante assinado, no exercício de suas atribuições,
com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III, da
Constituição da República; no artigo 8° da Lei nº 7.347/85, na Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, na Resolução RES-CSMP nº 003
/2019, e ainda:
CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais, no âmbito do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO  a necessidade de bem delimitar o objeto do
presente, relacionado com apontado ato de improbidade administrativa;
CONSIDERANDO todos os percalços devido às mudanças na
composição do quadro de auxiliar administrativo na Promotoria de
Justiça de Tuparetama, onde o membro abaixo assinado é substituto;
CONSIDERANDO que o prazo de tramitação do então Procedimento
Preparatório encontra-se esgotado;

RESOLVE,  assim, instaurar Inquérito Civil Público e promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências:
1 - Oficie-se ao Prefeito, requerendo-se manifestação a respeito.
2 - Comunicações de praxe, incluindo cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral
Administrativa para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.
 Cumpra-se.
Tuparetama, 07 de julho de 2024.
Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA
Procedimento nº 01725.000.088/2021 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01725.000.088/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça adiante assinado, no exercício de suas atribuições,
com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III, da
Constituição da República; no artigo 8° da Lei nº 7.347/85, na Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, na Resolução RES-CSMP nº 003
/2019, e ainda:
CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais, no âmbito do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO  a necessidade de bem delimitar o objeto do
presente, relacionado com apontado ato de improbidade administrativa;
CONSIDERANDO todos os percalços devido às mudanças na
composição do quadro de auxiliar administrativo na Promotoria de
Justiça de Tuparetama, onde o membro abaixo assinado é substituto;
CONSIDERANDO que o prazo de tramitação do então Procedimento
Preparatório encontra-se esgotado;
RESOLVE,  assim, instaurar Inquérito Civil Público e promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências:
1 - Oficie-se ao MPF, requerendo-se cópia integral do ICP encaminhado,
tendo em vista que o link envolvido encontra-se expirado.
2 - Com o recebimento do ICP indicado no item anterior, oficie-se ao
Prefeito, requerendo-se manifestação a respeito.
3 - Comunicações de praxe, incluindo cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral
Administrativa para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.
 Cumpra-se.

Tuparetama, 07 de julho de 2024.

Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.
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Inquérito Civil 01725.000.050/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça adiante assinado, no exercício de suas atribuições,
com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III, da
Constituição da República; no artigo 8° da Lei nº 7.347/85, na Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, na Resolução RES-CSMP nº 003
/2019, e ainda:
CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais, no âmbito do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO  a necessidade de bem delimitar o objeto do presente
descrito em Tomada de Contas;
CONSIDERANDO todos os percalços devido às mudanças na
composição do quadro de auxiliar administrativo na Promotoria de
Justiça de Tuparetama, onde o membro abaixo assinado é substituto;
CONSIDERANDO que o prazo de tramitação do então Procedimento
Preparatório encontra-se esgotado;
RESOLVE,  assim, instaurar Inquérito Civil Público e promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências:
1 - Oficie-se ao Prefeito, requerendo-se manifestação a respeito;
2 - Comunicações de praxe, incluindo cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral
Administrativa para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.
 Cumpra-se.
Tuparetama, 07 de julho de 2024.
Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA
Procedimento nº 01626.000.002/2021 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01626.000.002/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça adiante assinado, no exercício de suas atribuições,
com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III, da
Constituição da República; no artigo 8° da Lei nº 7.347/85, na Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, na Resolução RES-CSMP nº 003
/2019, e ainda:
CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais, no âmbito do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO  a necessidade de bem delimitar o objeto  indicado no
Ofício 00144/2021/TCE-PE/MPCO-RCD;
CONSIDERANDO todos os percalços devido às mudanças na
composição do quadro de auxiliar administrativo na Promotoria de
Justiça de Tuparetama, onde o membro abaixo assinado é substituto;
CONSIDERANDO que o prazo de tramitação do então Procedimento
Preparatório encontra-se esgotado;
RESOLVE,  assim, instaurar Inquérito Civil Público e promover as

diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências:
1 - Oficie-se ao Prefeito, requerendo-se manifestação a respeito;
2 - Comunicações de praxe, incluindo cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral
Administrativa para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.
 Cumpra-se.

Tuparetama, 07 de julho de 2024.

Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA
Procedimento nº 01725.000.004/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01725.000.004/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça adiante assinado, no exercício de suas atribuições,
com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III, da
Constituição da República; no artigo 8° da Lei nº 7.347/85, na Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, na Resolução RES-CSMP nº 003
/2019, e ainda:

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais, no âmbito do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO  a necessidade de bem delimitar o objeto do
presente, relacionado com apontado nepotismo;

CONSIDERANDO todos os percalços devido às mudanças na
composição do quadro de auxiliar administrativo na Promotoria de
Justiça de Tuparetama, onde o membro abaixo assinado é substituto;

CONSIDERANDO que o prazo de tramitação do então Procedimento
Preparatório encontra-se esgotado;

RESOLVE,  assim, instaurar Inquérito Civil Público e promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências:

1 - Oficie-se ao Prefeito, requerendo-se manifestação a respeito;

2 - Comunicações de praxe, incluindo cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral
Administrativa para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.
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Tuparetama, 07 de julho de 2024.

Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA
Procedimento nº 01725.000.050/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01725.000.050/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça adiante assinado, no exercício de suas atribuições,
com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III, da
Constituição da República; no artigo 8° da Lei nº 7.347/85, na Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, na Resolução RES-CSMP nº 003
/2019, e ainda:

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais, no âmbito do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO  a necessidade de bem delimitar o objeto do presente
descrito em Tomada de Contas;

CONSIDERANDO todos os percalços devido às mudanças na
composição do quadro de auxiliar administrativo na Promotoria de
Justiça de Tuparetama, onde o membro abaixo assinado é substituto;

CONSIDERANDO que o prazo de tramitação do então Procedimento
Preparatório encontra-se esgotado;

RESOLVE,  assim, instaurar Inquérito Civil Público e promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências:

1 - Oficie-se ao Prefeito, requerendo-se manifestação a respeito;

2 - Comunicações de praxe, incluindo cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral
Administrativa para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Tuparetama, 07 de julho de 2024.

Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº 01725.000.050/2021
Recife, 7 de julho de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA
Procedimento nº 01725.000.089/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01725.000.089/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça adiante assinado, no exercício de suas atribuições,
com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III, da
Constituição da República; no artigo 8° da Lei nº 7.347/85, na Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, na Resolução RES-CSMP nº 003
/2019, e ainda:

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais, no âmbito do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO  a necessidade de bem delimitar o objeto do
presente, relacionado com resgate de crédito em favor do erário
municipal;

CONSIDERANDO todos os percalços devido às mudanças na
composição do quadro de auxiliar administrativo na Promotoria de
Justiça de Tuparetama, onde o membro abaixo assinado é substituto;

CONSIDERANDO que o prazo de tramitação do então Procedimento
Preparatório encontra-se esgotado;

RESOLVE,  assim, instaurar Inquérito Civil Público e promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências:

1 - Oficie-se ao Prefeito, requerendo-se manifestação a respeito.

2 - Comunicações de praxe, incluindo cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral
Administrativa para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Tuparetama, 07 de julho de 2024.

Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº 01725.000.089/2021
Recife, 7 de julho de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA
Procedimento nº 01725.000.088/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01725.000.088/2021
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça adiante assinado, no exercício de suas atribuições,
com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III, da
Constituição da República; no artigo 8° da Lei nº 7.347/85, na Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, na Resolução RES-CSMP nº 003
/2019, e ainda:

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais, no âmbito do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO  a necessidade de bem delimitar o objeto do
presente, relacionado com apontado ato de improbidade administrativa;

CONSIDERANDO todos os percalços devido às mudanças na
composição do quadro de auxiliar administrativo na Promotoria de
Justiça de Tuparetama, onde o membro abaixo assinado é substituto;

CONSIDERANDO que o prazo de tramitação do então Procedimento
Preparatório encontra-se esgotado;

RESOLVE,  assim, instaurar Inquérito Civil Público e promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências:

1 - Oficie-se ao MPF, requerendo-se cópia integral do ICP encaminhado,
tendo em vista que o link envolvido encontra-se expirado.

2 - Com o recebimento do ICP indicado no item anterior, oficie-se ao
Prefeito, requerendo-se manifestação a respeito.

3 - Comunicações de praxe, incluindo cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral
Administrativa para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Tuparetama, 07 de julho de 2024.

Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01872.000.042/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01872.000.042/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, caput e 129, III da
Constituição Federal; Pelos arts. 1º, VIII, 4º, 5º, I e 8º, §1º da Lei nº
7.347/1985 e pelo Art. 4º, inciso IV, alínea a, da

PORTARIA Nº 01872.000.042/2024
Recife, 8 de julho de 2024

Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a atribuição constitucionalmente outorgada ao
Ministério Público pelo inciso III do art. 129 da Constituição Federal,
regulamentada pela Lei n.º 7.347/85, de promover o inquérito civil e
demais procedimentos investigatórios ou de monitoramento para a
proteção do patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
consagrados no art. 37, caput, da Constituição Federal, dentre os quais
a legalidade, moralidade e a eficiência públicas;

CONSIDERANDO  que a Resolução CPJ nº 001/2002 e a Resolução
CSMP nº 003 /2019 disciplinam que são atribuições específicas do
Promotor com atuação na Defesa do Patrimônio Público: I – Prevenção
e repressão à prática de atos de improbidade administrativa; II – Tutela
da moralidade administrativa e do patrimônio Público; III – Controle da
legalidade dos atos de Estado;

CONSIDERANDO tratar-se de Notícia de Fato instaurada a partir de
representações apócrifas, encaminhadas através da Ouvidoria deste
Órgão Ministerial, por meio das quais são relatadas possíveis
irregularidades perpetradas pela banca IDIB, responsável pela
realização do concurso da Autarquia Municipal de Mobilidade de
Petrolina - AMMPLA.

CONSIDERANDO que consoante se noticia, os candidatos não
puderam levar o caderno de questões após a realização da prova, e a
banca não procedeu com sua disponibilização no site, o que dificultou a
conferência do gabarito e a interposição de recursos. Bem como, no que
se refere à impossibilidade de sair com o caderno de questões, apontam
os Noticiantes que não existia tal previsão em Edital e que apenas no
dia da prova foi divulgado um comunicado no site da banca contendo tal
informação, a despeito de a capa do caderno ter destacado que os
candidatos poderiam sair com a prova a partir de determinado horário.

CONSIDERANDO que, não bastasse isso, relatam as denúncias que a
banca só disponibilizou cronograma até a data de realização do
certame, não possuindo datas para os atos posteriores, tais como
prazos de recursos, tendo sido publicado no site, após a divulgação do
gabarito preliminar, que se deu na data de 05/02/2024, que os recursos
se dariam a partir das 00:00 horas do dia 06/02/2024 até as 23:59 horas
do dia 07/02 /2024.

CONSIDERANDO que o Instituto de Desenvolvimento Institucional
Brasileiro - IDIB foi oficiado a fim que esclarecesse sobre a falta de
transparência no certame público da Autarquia de Mobilidade Urbana de
Petrolina - AMMPLA, sobretudo no que se refere à (i) ausência de
cronogramas prevendo antecipadamente as fases do concurso, (ii) não
divulgação do caderno de provas no site da Instituição, (iii)  ao curto
prazo para recursos e (iv) ausência de divulgação ampla do link que
possibilitou a interposição de recursos, que somente foi fornecido de
forma secundária, através de outra aba, dificultando o acesso dos
candidatos.

CONSIDERANDO que outras duas denúncias foram recebidas na
ouvidoria, sendo certificado que ambas DPs tratam do mesmo fato e
possuem as mesmas partes desta NF.

CONSIDERANDO que a Secretaria certificou que pessoa
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anônima informou a este Órgão Ministerial de que a Banca IDIB publicou
as listas de aprovados no Certame 01/2023, de 25/10/2023, mesmo sem
responder aos graves questionamentos dos candidatos sobre possíveis
falhas.

CONSIDERANDO que em e-mail encaminhado a este órgão, Cleydson
Jose Mendes Cabral, inscrito no concurso da AMPLA, denunciou que
apesar de ter tido a inscrição deferida como PCD, seu nome consta
apenas na lista da Ampla Concorrência, enquanto na lista de PCD
constam os nomes de duas pessoas que tiveram a inscrição nessa
modalidade indeferida.

CONSIDERANDO que diante da ausência de resposta do IDIB, foram
reiterados os termos do ofício enviado e sucessivamente determinada a
expedição de ofício ao Município de Petrolina, a fim que tomasse
conhecimento dos fatos apurados nos presentes autos e se
manifestasse acerca das irregularidades apuradas no concurso da
Autarquia Municipal de Mobilidade de Petrolina - AMMPLA.

CONSIDERANDO que a Comissão Especial de Coordenação do
Concurso requereu as informações referente ao ofício recebido deste
Órgão Ministerial.

CONSIDERANDO que, mesmo reiteradamente oficiado para se
manifestar acerca das intenções de adequação aos apontamentos feitos
pelo Ministério Público, bem como sobre a disponibilização de todos os
documentos, inclusive caderno de provas, o IDIB manteve-se silente.

CONSIDERANDO que, por esta razão, foi ajuizada a Tutela de Urgência
de n° 0010293-63.2024.8.17.3130, tendo sido revogados os termos do
Despacho exarado no Evento 0054 e, posteriormente, os autos foram
sobrestados para aguardar a tramitação do Processo Judicial.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL adotando as seguintes
providências:

1) REMETA-SE cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP –
Patrimônio Público e Social, e por ofício ao Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério
Público de Pernambuco, para conhecimento;

2) ENCAMINHE-SE cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida
publicação no Diário Oficial do Estado.

3) AGUARDE-SE a tramitação do referido processo judicial com vistas a
providências ulteriores. .

Cumpra-se.

Petrolina, 08 de julho de 2024.

Cintia Micaella Granja,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02142.000.293/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02142.000.293/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso

PORTARIA Nº 02142.000.293/2023-
Recife, 1 de julho de 2024

III, da Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar o presente:

OBJETO:  Manifestação audívia encaminhado pela 3PJDC-JG em que
se alega Possível dano ao erário por abandono de obras públicas:
Policlínica e Escola Técnica

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 01 de julho de 2024.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA
Procedimento nº 02165.000.148/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02165.000.148/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público,
promover as ações cabíveis para a proteção do patrimônio público, nos
termos do artigo 129, inciso III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da Legalidade, Impessoalidade, Publicidade, Moralidade e Eficiência,
nos termos do artigo 37, caput da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Preparatór io n°
02165.000.148/2023 que demonstra possíveis irregularidades nos
gastos destinados ao marketing da Prefeitura de Serra Talhada,
revelando-se em possível confusão entre a promoção pessoal e a
institucional;

CONSIDERANDO que as supostas irregularidades, se comprovadas,
caracterizam atos de improbidade administrativa, nos termos da lei
8.429/92;

CONSIDERANDO, que constitui ato de improbidade administrativa,
qualquer ação ou omissão de agente público que enseje enriquecimento
ilícito e/ou perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou
dilapidação dos bens e haveres das entidades referidas no art. 1º, da Lei
8.429/92;

PORTARIA Nº 02165.000.148/2023
Recife, 8 de julho de 2024
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CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa do
patrimônio público em seu sentido mais amplo, da ordem jurídica e dos
direitos assegurados na Constituição Federal, devendo promover as
medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO por fim, a necessidade de se prosseguir com a
investigação dos fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de
medidas corretivas, se necessário;

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil, instituído pela Lei nº 7.347/85, é
o meio procedimental adequado para a coleta de elementos probatórios
destinados a instruir eventual ação voltada para a tutela de atos lesivos
à moralidade administrativa do Estado e de suas administrações diretas,
indiretas ou fundacionais ou de entidades privadas de que participem;

CONSIDERANDO o teor do art. 15, inciso II, da Resolução RES-CSMP
n° 003 /2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, que regulamenta a instauração e tramitação do Inquérito
Civil e, de igual maneira, do Procedimento Preparatório;

RESOLVE,

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências:

1) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao
CAO-PPTS e à Subprocuradoria-Geral do MPPE em assuntos
administrativos para publicação no Diário Oficial do Estado;

2) Comunique-se a presente providência ao Conselho Superior do
Ministério Público – CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
- CGMP;

3) Aguardem os autos em cartório o retorno da solicitação de parecer
técnico feita ao CAO - PPTS.

Cumpra-se.

Serra Talhada, 08 de julho de 2024.

Vandeci Sousa Leite,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO
Procedimento nº 02326.001.510/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02326.001.510/2023

O Ministério Público de Pernambuco, através desta Promotora de
Justiça, com exercício na 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV,
alínea “a”, da Lei Federal nº 8.625/93, art. 4º, IV, alínea “a”, da Lei
Estadual nº 12/94 e art. 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº
02326.001.510 /2023, para fins de apurar notícia de suposto desvio de
recursos públicos pelo Secretário de Obras Públicas e seus familiares.

CONSIDERANDO o teor do art. 32, com seu parágrafo único, da

PORTARIA Nº 02326.001.510/2023
Recife, 8 de julho de 2024

RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público, que regulamentam a instauração e tramitação do
Inquérito Civil, e de igual maneira, do Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO que em conformidade com o dispositivo citado, o
prazo para conclusão do Procedimento é de 90 (noventa) dias,
prorrogável uma única vez por igual período, e que na hipótese de
vencimento desse prazo, deve ser promovido o seu arquivamento,
ajuizada a respectiva Ação Civil Pública ou promovida a sua conversão
em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação
dos fatos, para seu fiel esclarecimento e adoção de medidas corretivas,
se necessário, oportunizando-se, inclusive a possibilidade de resolução
das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;

RESOLVE:

CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em Inquérito Civil,
adotando se as seguintes providências:

1) Comunique-se a instauração do presente Inquérito Civil ao CAO
Competente, ao Conselho Superior do Ministério Público, à
Corregedoria-Geral; bem como à Subprocuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos, esta última para fins de publicação no Diário
Oficial;

2) Aguarde-se o decurso de prazo indicado despacho anterior.

Publique-se, cumpra-se.

Alice de Oliveira Morais
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02782.000.214/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 066/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 37 ut  48, da  Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO  que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise envolve a
análise e aprovação de atas de reuniões e assembleias;

CONSIDERANDO  que  o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

CONSIDERANDO  que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quórum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente

PORTARIA Nº 02782.000.214/2024
Recife, 5 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Renato da Silva Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Renato da Silva Filho (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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existentes no estatuto" (O Ministério Público e terceiro setor: fiscalização
das organizações da sociedade civil e velamento das fundações
privadas: manual de atuação funcional do Ministério Público de Goiás. 1.
ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134), o que demanda, pois, análise prévia
do Estatuto

CONSIDERANDO que a Fundação AIO de Educação e Assistência
Social - FAES  solicitou cópia dos autos Arquimedes 2017
(2018/222839) e Arquimedes 2018 (2019 /215687) referente à
Prestação de Contas de 2017 e 2018;

RESOLVE

INSTAURAR, na forma do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003/2019, o
presente  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o Conselho Superior do Ministério Público
(CSMP), preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe
cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d)  ENCAMINHE-SE cópia desta  portaria para a Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM) para que seja publicada no Diário
Oficial do Ministério Público de Pernambuco, conforme art. 9.º, da RES
nº. 174/2017, do CNMP e art. 9.º, da RES nº. 003/2019, do CSMP.

e) JUNTE-SE aos autos a cópia da versão atualizada do Estatuto da
Fundação e, na hipótese de não estar disponível perante este órgão de
execução, NOTIFIQUE-SE a Fundação para que apresente cópia de
seu Estatuto no prazo de 10 (dez) dias úteis;

CUMPRA-SE.

Recife,  05 de julho de 2024

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
em exercício simultâneo

CENTRAL DE INQUÉRITOS

CENTRAL DE INQUÉRITOS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE JUNHO/2024
(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008)

NÚCLEO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL – NANPP
RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE JUNHO/2024
(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008)

RELATÓRIO Nº RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE JUNHO/2024
Recife, 8 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Renato da Silva Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Fernanda Henriques da Nóbrega

CONSELHO SUPERIOR

Renato da Silva Filho (Presidente)
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Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM VITORIA DE SANTO ANTÃO

Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais, 
Vitória de Santo Antão-PE

E-mail: plantao12a@mppe.mp.br
Onde se Lê: 

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E 

SUBSTITUTO)

MOTORISTA

06/07/2024 sábado 13:00  às 17:00 Vitória S. Antão Nathalya Alves Tomé

Maria Elisandra Nascimento da 
Luz

José Luís dos Santos

07/07/2024 domingo 13:00  às 17:00 Vitória S. Antão Geraldo Alves de Siqueira 
Junior

Annielly Kath de Oliveira Lira

José Luís dos Santos

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E 

SUBSTITUTO)

MOTORISTA

06/07/2024 sábado 13:00  às 17:00 Vitória S. Antão Geraldo Alves de Siqueira 
Junior

Annielly Kath de Oliveira Lira

José Luís dos Santos

07/07/2024 domingo 13:00  às 17:00 Vitória S. Antão Nathalya Alves Tomé

Maria Elisandra Nascimento da 
Luz

José Luís dos Santos

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento 
das horas extras, com base no Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja 
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de julho de 2024.

Renato da Silva Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Em Exercício 

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 812/2024

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 812/2024



CENTRAL DE INQUÉRITOS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE JUNHO/2024

(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008)

Promotorias de Justiça Criminal
Saldo de 

maio/2024

Autos 
Recebidos

Autos 
Devolvidos

Saldo

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 00 74 74 0

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 01 80 80 1

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 01 72 63 10

FEITOS AFETOS À CENTRAL DE 
INQUÉRITOS

61 72 25 108

TOTAL 63 298 242 119

NÚCLEO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL – NANPP

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE JUNHO/2024

(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008)

Promotorias de Justiça Criminal
Saldo de 

maio/2024

Autos 
Recebidos

Autos 
Devolvidos

Saldo

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 07 58 63 2

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 04 46 44 6

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 01 60 59 2

FEITOS AFETOS À CENTRAL DE 
INQUÉRITOS

103 65 6 162

TOTAL 115 229 172 172

ANEXOS - RELATÓRIO Nº RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE JUNHO/2024

ANEXOS - RELATÓRIO Nº RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE JUNHO/2024
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